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MUNrcrPro DE MARMELEinooh
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Protocolo Geral n" 72020
Requerimento no 050/2022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 069/2022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 04112022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 07412022 - Departamento de Saúde

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes,

2 -DA JUSTIFICATTVA DO SERVIçO E DO QUANTITATTVO:

Departamento de Assistência Social

Considerando que o quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade dos equipamentos
vinculados ao Departamento Municipal de Assistência Social: Abrigo Institucional (Casa Lar), CRAS
(Centro de Referência da Assistência Social), Centro de Convivência da Assistência Social (Escola
Oficina) e Conselho Tutelar, aos quais devem manterem-se com todo material necessário para o
desenvolvimento de suas atividades.

Considerando que o Pregão Eletrônico 08612021, com seu objeto - Serviços de Costura, tenha seu
prazo vigente até 21109/2022 e, portanto, ainda teremos a possibilidade de requisitar horas licitadas.

Considerando que os equipamentos CRAS (Proteção Social Básica), Centro de Convivência da
Assistência Social (Escola Oficina), Órgão Gestor (Proteção Social Especial) desenvolvem projetos e
oficinas que demandam material e os quantitativos são variáveis conforme o número de inscritos e

matriculados.

Departamento de Educaçño e Cultura

Justifica-se a necessidade do objeto para atender as demandas do Departamento de Educação e

Cultura, que efetivamente atua em diversas áreas vinculadas a programas geridos por este Departamento.
Neste sentido, por não dispormos, no âmbito desta Administração Municipal, de setor especifico para

realização dos objetos do presente Termo, faz-se necessário a contratação de empresa que confeccione os

artigos de vestuário.
Os serviços também serão destinados ao atendimento de demandas de eventos diversos

promovidos por este Departamento, como para as apresentações culturais promovidas pelas escolas e a
oficina de teatro, bem como outros tipos de costura como barras em toalhas, almofadas, fronhas, aventais,

lençol, colchão, afim de garantir a continuidade dos trabalhos e infraestrutura adequada e de boa
qualidade.

O quantitativo é uma previsão do objeto e em comparação aos processos licitatórios foi decidido

manter o quantitativo tendo em vista, a quantidade utilizada nos anos de 2021/2022, lembrando que este

quantitativo é uma estimativa para período de 12 (doze) meses.

Departamento de Esportes

Justifica-se a contratação dos serviços de Costura em geral, tendo em vista a necessidade do

Departamento na recuperação/consertos de uniformes utilizados quando da participação de campeonatos e
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treinamentos das equipes, quando eventualmente sofrerem avarias. A quantidade de horas especificada é
uma estimativa em função das necessidades,

Departamento de Saúde

Justifica-se a necessidade de contratação cle empresa especializada no serviço de corte e costura
para a confecção, reparo e fornecimento de insumos para aventais hospitalares, campos cirurgicos, saco
para "hamper", lençóis e fronhas para uso em leitos e macas, cortinas, panos de prato, toalhas e afins para
atender as demandas do Departamento de Saúde no sentido de garantir a qualidade nos serviços e a
conservação do bem público.

E pertinente ressaltar que lençóis para as macas, tanto dos consultórios como das ambulâncias
apresentam tamanho diferenciado e não se encaixam nos padrões ofertados no mercado. Existem ainda
outros itens, como sacos para "hampers" e os campos cirurgicos que por vezes necessitam de mão de obra
para produzir em medidas específicas e utilizando materiais adequados.

Além destas, ainda ocorrem algumas situações esporádicas onde há necessidade de costuras para
manutenção de materiais utilizados diariamente. Neste sentido vale frisar que a presente contratação não
se baseia em pedidos mínimos, mas sim conforme as necessidades oriundas das atividades, tanto de novos
materiais como de reformas dos já existentes.

O quantitativo é uma previsão do objeto e em comparação aos processos licitatórios foi decidido
manter o quantitativo tendo em vista, a quantidade utilizada nos anos de 202L/2022, lembrando que este
quantitativo é uma estimativa para período de 72 (doze) meses.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVrÇOS:

Item Quant. Unid. Descrição
Valor

Unitário
Yalor
Total

1 1.500 Horas

Serviços de costura em geral, incluindo o material
utilizado.

Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Assistência Social: 250
Educação: 500
Esportes: 50
Saúde: 700

16,8 8 25.320,00

25.320,00Valor Total

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 25,320100 (vinte e cinco mil e trezentos e vinte
reais).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo perlodo de 12 (doze) meses, contados
dadata de sua assinatura.

A Contratada enviarâ o pré-orçamento para o departamento solicitante com a quantidade de horas e
valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela
equipe técnica designada, em caso de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as

devidas justificativas técnicas.

4 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVrçOS E VrGÊNCrA:

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos no prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação formal. A mesma deverá fomecer
orçamento prévio, e o serviço só poderá ser realizado após aprovação do Diretor do Departamento
solicitante.

5 - VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de
vigência da Ata de Registro de Preços.

Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à frscalização, orçamento prévio
contendo discriminação dos serviços que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da
ordem de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo
para execução dos serviços mencionados no referido orçamento.

Oprazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.
Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em ruzão do interesse priblico que os

cercam,
Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a requisição e Nota

de Empenho.
Todos os serviços entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) do Departamento

solicitante.

6 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme ordem de serviço.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos
mesmos

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas
incidam especificamente no

está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento e cometimento de outros atos ilícitos.

Wagner L
de Saúde

Celso Pedro Scolari
DÍretor do Departamento de Educação e

Cultura

Diretor do Departamento de Esportes

Marizete
Diretora do

Social
de Assistência
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Prefeiturø Munícipul d,e Murmeleiro

Ní.tmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baíruo:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

72020 Data do Pedído: 1210912022

Departamento de Asslstêncla Soclal e demais Departamentos

Típo de Pessoø: ý

Marmelelro

85615-000

Paraná

Marizete Kowalskl Olinquev

Prefeíturø Municípal de Murmeleiro

Requer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
ra e eventual contratação de empresa para prestação do

de costura em

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bøírro:

Cidad¿:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Datø do Pedído: 1210912022

Tipo de Pessoa: U

72020

Marmeleiro

85615-000

Paraná

Marizete Kowalskl Olinquev

de Assistêncla Social e demais Departament

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para

e eventual contratação de empresa para prestação de
de costura em
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CERTIDAO

Marmeleiro ,27 de jwho de 2022.

Certifico para os devidos fins, referente ao novo processo de licitação que será realizado
para Serviços de Costura, que em pesquisa a diversos sítios eletrônicos, portais da
transparência de outros municípios, Painel de Preços do Ministério da Economia, além de que
não foi possível efetuar pesquisa no Portal de Informação para Todos, no campo de licitações
do TCE-PR, devido o mesmo estar fora do ar desde 13 de maio de 2022, não foi encontrado
objeto semelhante para averiguar os preços praticados de mercado, sendo utilizado apenas
orçamentos fornecidos por proponentes interessadas no certame e a Ata de Registro de Preços
do ano de202l, própria do Município de Marmeleiro.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração.

[a^".f" Lc,**
Ricardo Fiori

Assistente Administrativo

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

nnzÃo socrAl: fr*!, %pdl^
cNPJ/MF: ò3.Oo'1.-la8 OoO !,-69

ef^,úÂ

ENDEREÇO coMPl,Ero:fltr" e^ o^J^o gftt!ÿr", -7OA
TELEFONÐ: tüa) gsi o E - go7ÿ

E-MAIL: a¡t¿e 5,,*"J . cßr,.

NoME Do RESPoNsÁvsl PELA EMPRESA'fùnc-[¡ C0"tt ßtt*t0"^

CPF No: OflA-. 9å9. 9J9'ó9

RGNo: VVJO,J?5-9
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, a-j. de

R s¡"\; c ß"i"^fu-(¡
ASSINATURA DO RESPONSÁVNI

2022.

3 o8g oocoJ1,1 s00 Hora
õorviços dç çostura em geral, incluindo o

matgrial utilizado,
I



lr 0q
PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇ. C'M'LETO: Ør^ ?aòvLt /lþ^."P 
^ 
|q1 fuùnoVtilõ- W^f-

TELEFoN E: 46 9 øØ7o /9 Çcl

E-MAIL: \Ý1tLt'ø/tvJd4/^ 4eÞ6cWJ ' t*s--ry1

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 1\LuÞ. P- J 1u,/a!0'^

CPF No: O2 a ?6 7 '( 7%9ô

RG No: Lt,ø19. 6%-q
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, I 4 d" 2022

^f1-gJw^

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

";rÅo^

ît0,00I)725,Ð cr 500 Hora
Serviços de costura em geral, incluindo o

material utilizado.I
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DXTRÄTo P.aR.A, nunr,rc.a'çÂ.o
ÄTA DE RIIGISTRO DD PREÇOS N" 196/2021

pnncÃo PRISENCIAL No 086/202l

CONTRÄTÄNTD: MI.INICÍPIO DE MAIìMEI,EIRO
CONTRATADÄI ROSELI COPATI] BATISTELA 022

OBJETO: A irn cle sh'o cle

PRAZO DE EXECUÇ D VIG
DÄTA, DE ÄSSINATURÁ. DA ATÄ: 22 cle setembrc de202l

Malmeleiro, 22 cle setembro da202l

Pilati
de Mat'melciro

51s41969
clos abaixo es

CIA: da assinahtt'a cla ata de registlo cle pteços até21 de setembro de2022

,^.(

20,387,501 1,6sHoras I utilizado,incluindo ocoshtra clnS01
20.387,50Valor I Estimndo

CNPJ: 76,205'665/0001'01
Àvcnidn Mnooli, no 255, Contro - cx. Postnl 24 - cËP 85.6 I 5'000

i.ïiäil''ì¡riioäJöni*.i¿i.ü"."r.eãT.r;'7iiàit"*ooi@'^'"''t'¡t".pt.gev.trr -'l'clelbne: (46) 352s-8107 / 8105
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Marmeleiro, T2 de setembro de2022

De:Prefeito
Para: Pregoeira(o)

JUSTIFICATIVA

Justifica-se esta contratação objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, tendo em vista a inviabilidade ao

Município que realize a contratação cle empresas que estejam situadas a uma clistância rnuito longe da

sede do Município, para não atrasar o andamento dos trabalhos.
Nos termos do $ 4o do artigo 1o do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, apresenta-se

justificativa para não utilização do Pregão, na sua fonna Eletrônica, podenclo optar pela forma de
Presencial como segue:

Considerando o Decreto supracitado estabelece, que será acùnitida, mediante justifìcativa da

autoridade competente, clesde que comprovada a inviabilidade técnica ou a clesvantagem paru a

administraçã o na r ealização da forma eletrôni ca,

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial é uma prerrogativa de escolha que
possui a Administraçáo, já" que, colno dito anterionnente, a legislação não obriga à utilização do Pregão
Eletrônico, além do mais, os recursos utilizados para tal contratação não são decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse com a União ou Estado, mas sim com recursos
próprios.

Considerando, ainda, que a escolha pela modalidade <la forma presencial, não prejudica em nada a
competividade, uma vez que é notório, que a forma Eletrônica tem acarretado alguns problemas para os

órgãos públicos, especialmente de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, principalmente no que diz
respeito ao cumprimento contratual, devido à distância, permitida pela forma Eletrônica, causando o

desinteresse após publicação cla empresa vencedora, causando prejuízo devido ao tempo para'elaboração
do processo, seu devido acompanhamento, bem como o material e econômico, por outro lado quando
optado pela sua fonna Presencial, os participantes clemonstram mais interesse, levanclo em conta que se

faz necessário a presença física clo licitarfe, geralmente, desta forma, para assegurar a contratação.
Sendo assim, a modalidade utilizada e aqui optada é o Pregão, porém na sua forma Presencial, o

que sem sombra de dúvidas é permitido pelo Decreto supramencionaclo, o que reitere-se, que desta forma
o processo atinge seu fim, garantindo o princípio constitucional da isonomia, permitinclo a participação de
quem tiver interesse desde que atendam aos requisitos exigidos, permitindo assim a Administração
selecionar a proposta mais vantajosa, mediante sessão púrblica, através de propostas escritas, lances

verbais, não acarretando prejuízo para a Administração, motivo pelo qual opta-se pela modalidade Pregão

na forma Presencial.
Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar

a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se

configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública
de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666193. Na esteira do

exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão

presencial também a sua manifesta contribuição.
Desta forma, requeiro que seja realizado este processo de forma presencial.

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Marmeleiro,12 de setembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâtrnarneleirn,p¡ .eov.br / licitacao02lr¿nralnrelei r o. pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Marmeleiro,12 de setembro de2022.

PAREcER coNr,Ágrl,

Em atenção a solicitação expedida porVossa Excelência, em data de 12 de setembro de2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentário em: 12109 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS

t13l20l5

Número do processo/Ano: t9012022
Data do Processo: r210912022

Modalidade: Presão Presencial n' 11312022

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

ValorMáximo: R$ 25.320,00

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Ôrgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

3 .3 ,90.39 .99.99.00 0 67.919,31361 08.244 0022 2.035
08.244 0022 2.036 3.3.90.39.99.99.00 0 2.530,82368

09.01

940 I 1.039,63381 08.244 0022 2.014 3.3.90.39.99.99.00
936 11 500,54389 08.244 00222.038 3 .3 .90.39 .99.99.00

08.244 0022 2.075 3 .3 ,90,39 .99,99.00 934 44.773,73394
09.02

0 1,5.934,44404 09.03 08.243 0025 6.044 3 .3 .90.39 .99.99.00
103 22.364,61179 12.316 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00

3 .3 .90,39 .99.99.00 t04 49.003,57180
06.02

12.36t 0006 2.019
0 191,1s3,5410.301 00162.027 3.3.90.39.99.99.00268

303 38.517,60269 10.301 00162.027 3.3.90.39.99.99.00
146.796.383.3.90.39,99.99.00 348270 10.301 00162.027

357 77.239,273.3.90.39.99.99.002010 10.301 00t62.027
494 tt8.132,36289

08.02

10.301 0016 2.029 3.3.90.39.99.99.00
494 20.000,0010.304 0020 2.033 3 .3 .90.39 .99.99.002016

4.837,3451008.03
10.304 0020 2.033 3.3.90.39.99.99.00336

0 23.832,763.3.90.39.99.99.00235 07.01 27.8t2 0015 2.025

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
I03 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos
348 - Atenção Básica Estadual
357 - lncremento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde

494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Respeitosamente,

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

.-(,y-:n fu^ry;.*.
WaldirìLui z üllzmey er Junio r

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 12 de setembro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos,
pagamento será efetuado através das Dotações
No caso de processo licitatório para Registro de
Departamento de Fazenda para verificar a existência
serviços.

Respeitosamente,

Diretor do

que consta nos autos, sendo que o
pela Divisão de Contabilidade.

solicitante deverá consultar o
financeiros antes da solicitação dos

conforme

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(a]narmeleirn.pr'.eov,br / lioitacao02(Amarnrelc,iro.or.gov.br - Telefone: (4 6) 3525-8107 / 8 105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Presencial no 173/2022 e Minuta Contratual, para os f,rns previstos na Lei Federal n'8.666193, de

21 de junho de 1993; Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de2002; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de

26 cle outubro de 2006; Decreto Municipal no 1 .567 , de 27 de março d,e 2007; Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Respeitosamente,

FrancÍéli

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centto - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitaoao(ârnarrneleiro.or. sov.br / licitacao02fa)malmeleir o.pr,sov.[rr - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105
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EDTTAL rrB pnBcÃo pREsENcrALNo t1312022-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9O 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALI z tç Ão z ztl tt/2022

¡ron.Åruo nB nÍclo DA DISpurA: às 14:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

r - pnnÂuBUlo:

O N¿UlllCÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
ÞnecÃo PRESENCIAL, do ripo vtBNon pREço EM REGTME DE VALOR UNIT.ÁRIO DO ITEM,
objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e evenhral contratação de empresa para prestação de

serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei Federal n" 8.666193, de 2l
de junho de 1993; Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002; Decreto Municipal n" 1.51912006, de26 de

outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de27 de março de2007; Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portaria n" 6.68512022 de 2l de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico - E-
Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1.1. CREDENCIAMENTO

1.2. As empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar, no início da sessão, em avulsos

os documentos para credenciamento:

a) Carta de Credenciamento (Anexo II);
b) Declaração de que a proponente cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo III);
c) Declaração de ME/EPP/MEI øÊti acompanhada pela Certidão

Simpli/ìcada de Microempresa ou ernpresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Cornercial do

Estado da sede da licitante, exceto pøra MEI - Microempreendedor individual, cuja a data de validade

da mesma não seja anterìor a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes

(Anexo V);
d) Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI);
e) Contrato Social ou equivalente;

fl Envelopes de proposta de preços e Documento de identificação.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqihçag3)u0une"þtspi:Cay.bt/licl$c¡aQ2@.u¡rmElsjnlp::So:l.þr- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

da Sessão Pública: Avenida Macali, no 255, Centro, CEP: 85.615-000 na sala de reuniões do Paço
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Os clocumentos lístados nøs øllfeas ßa", $bt', "c", "t!" e $e" deverão ser onresentadas fora dos
envelooes de proposta cle orecos e habìlitacão,

1.3. O pnBCÃO será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida nos

autos do processo.

1.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar
os envelopes "Proposta" e "Documentação" e em terceiro envelope, devidamente identificado (ou awlsos),
Contrato Social ou equivalente, a Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo III);
Declaração de MEÆPP/fufEI (Anexo V), acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou

empresa de Pequeno Porte atualizada e Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI), por
correio ou diretamente no protocolo.

2 -OBJETO:

2,1, A presente licitação tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme especificações, estimativas de consumo e exigências estabelecidas no
Anexo I.

2,2, O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2,3, Aexistência do registro de preços não obriga a Administraçáo a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada a realização de procedimento específico para o objeto pretendido, assegurado ao beneficiário deste

registro de preços a preferência pela aquisição, em igualdade de condições.

2,4, A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados,

mesmo

3 -TIPO DO PREGÃO:

3.1. Este PREGÄO é do tipo menor preço unitário do item.

4 - DOTAçÃO ORçAUENTÁRrA:

4.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

4.2. Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

4.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

4.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

4.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666193.

CNPJ: 76.205.66s/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo cle Aditamento.

4.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes), Bloco de Financiamento da Gestãò do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -
Portaria MDS I1312015, Componente para Qualificação da Gestão - SUAS, Bloco de Financiamento da
Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25o/o sl
impostos, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Incremento Temporário - Custeio
Atenção Primária em Saúde, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Taxas - Exercício
Poder de Polícia, Os recursos orçamentários conerão por conta das seguintes dotações:

FonteConta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa

361 08.244 00222.035 3.3,90.39.99.99.00 0

3.3.90.39.99.99.00 0368
09.01

08.244 00222.036
381 08.244 00222.0t4 3.3.90.39.99.99.00 940
389 08.244 00222.038 3.3.90.39.99.99.00 936
394 934

09.02
08.244 00222.075 3.3.90.39.99.99.00

404 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.99.99.00 0

t79 10312.3t6 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00
180

06.02
1,2.36t 0006 2,019 3.3.90.39.99.99.00 104

268 3.3.90.39.99.99.00 010.301 0016 2.027
269 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303
270 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 348

3572010 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00
289

08.02

10.301 00t62.029 3.3.90.39.99.99.00 494
20t6 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.99.99.00 494
336

08.03
10,304 0020 2.033 3.3.90.39.99.99.00 510

235 07.01 27.8t2 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0

s - coNDrçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO:

5.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de Pequeno
Porte,

5.2, Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da

contratação e que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

5.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Ð Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente
ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo cle natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro gfau, com agente público

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !!pitacao(i¿r¡narrnele*iro.p::gsyfuljslhcaeQ] ,uor¡q-cleia,p1¡ga-vlr; - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado

nos órgãos encarregados da contratação.

6 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREçOS (n" 01) E
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO 1n" OZ¡:

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope no 01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envelope no 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um
deles, em sua parte extema, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

6.1.1. Para o Envelope no 0l:
PREGÃO PRESENCIAL NO 11312022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9OI2O22
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n'01)

NOME DA EMPRESA
CNPJ

6.1.2. Para L Envelope no 02:
PREci.'oP-REsnÑcnl,Ñ"lt3tzozz

PROCES SO ADMINISTRATIVO N' LgO I 2022
ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope no 02)

NOME DA EMPRESA
CNPJ

6.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em original, por
cópias autenticadas por cartório ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da

imprensa oficial, aceitando-se os expedidos via internet. Sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou membros de equipe de apoio, onde os quais serão verificados
em momento oportuno.

6.2.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao(à)
PREGOEIRO(AI, por ocasião da abertura do envelope no 02,para a devida autenticação.

6.2.1.1. Para fins da previsão contida nos subitem 6.2.1., o documento original não precisa, necessariamente,

integrar o ENVELOPE,

6.2.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que

necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) PREGOEIRO(A).

6.2.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por

autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor públicojuramentado.

6.2.3. Somente serão aceitas certidões, com validade, cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60

(sessenta) dias da data final parca entrega dos envelopes.

7 -CONTEÚINO O¿. PROPOSTA:

7,1, A proposta de preço, deve ser gerada a partir das orientações constantes no seguinte endereço:

https://marn, eleiro.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-cle-licitacoes/detalhar/1.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnauneleiro.pr@¡n¡urnelgjrqplCsy.tu-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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7.1.1. O número e senha do protocolo, deverão ser apresentados no dia da sessão Pública, para alimentação

do sistema de apuração.

7.1.2. Obngatoriamente a Proposta de preço deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel

A4, de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas; impressa com

clarcza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise. Na proposta constar:

a) Especificação, marca e/ou procedência do produto cotado (quando for o caso);

b) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor
global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo
I;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ficando
estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazoi

d) Dados do fornecedor/empresa, conforme campos solicitados;
e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e

assinatura na forma impressa).

Nota: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao

cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer naí)reza,
frete, embalagem etc.

7,2, A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta impressa. Oconendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do

objeto do edital, será considerado o primeiro.

7,4, O CNPJ/\4F e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o

mesmo da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação.

7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

7,6, A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para o fornecimento do

objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao fornecimento dos mesmos.

7,7,8m nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados.

7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão

a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gra\ ¡ras'

desenhos, gráfïcos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

I - CONTEÚDO OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPI, 02, para o presente certame, apresentados

na forma estabelecida neste edital são

8. r. l. HABrr,rra.çÃo ¡unÍorc¿.:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, øýa
aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov.br.

8,I,2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As MÍcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal e/ou
trabalhista mesmo que haja restrição.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação de CertÍdão Coniunta

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Eædqþ!4g!gg! do domicílio ou sede do licitante, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;
e) Prova de regularidade para com a @dg-Mun!g!æ!, relativa aos tributos relacionados com o

objeto licitado;

ÐCertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo
ßGT$;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Neeativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de
julho de 201 l.

8. I.3. REGULARIDADE ECONôMICA:

a) Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou extraiudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à malnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se

outro prazo não constar do documento.

8. 1.4, DECLARAçÃO UNTFTCADA:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo IV.

8. I.5. DOCUMENTOS F'ACULTATIVOS:

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agênciabancina (Anexo VIII)

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.2, As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com validade,

emitido pela Prefeitura de Marmeleiro, ou outro equivalente do âmbito Estadual ou Federal, poderão

substituir os documentos exigidos para habilitação, no todo ou em parte, a documentação que se encontra

vencida deverá ser apresentada com prazo de validade atualizado junto ao Certificado de Registro Cadastral,

através de sua apresentação na forma estabelecida no presente edital, assegurando-se aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes do respectivo cadastro.

8.3. Documentos constantes neste item, apresentados no momento clo credenciamento poderão deixar de

compor o envelope TDOCUMENTAÇÃ,O".

8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele exigido no
presente EDITAL e seus ANEXOS.

8.5. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto aqueles de

validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as contratações através de filial,
deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa.

9 - CONSULTA, DIVULGAçÃO E ENTREGA DO EDITAL:

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, no 255, Divisão de Licitações,
durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 as l1:30, e das 13:30 as 17:00 horas, uté a data

aprazadaparã recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAçÃO". Sua

obtenção, gratuita, poderá se dar no site www.marmeleiro.pr.eov.br.

9,2, O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Município, divulgado no PORTAL DA
PREFEITURA (www. marmel eiro.pr. sov, br).

10 -ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitações de cópias da legislação
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado.

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado à

autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes no subitem
9.1.. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhando por meio de e-mail
licitacao@manneleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais conespondentes deverão ser entregues no prazo

indicado também no subitem 10,1.3.

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

10.1.3, Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até I (um) dia útil, a contar do recebimento da

solicitação por parte da autoridade subsðritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se

ciência às demais licitantes, através da divulgação do pedido e do esclarecimento no Portal da Transparência.

11 - PROVrDÊNChS¡TMPUGNAçÃO AO EDITAL:
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f f.t. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e

seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (rês) dias Írteis anteriores à data fixada para recebimento
das propostas.

11.1,1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes
no subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-
mail licitacao(@rnarmeleiro.pr.qov.br, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado
também no subitem 11.1..

1.1.1.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do
PREGÃO, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data da sessão pública, com juntada nos autos do
processo e divulgação no Portal da Transparência.

11,1.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório
do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original e designação de nova data para arealização do certame.

12 _ CREDENCIAMENTO:

12,1, O CREDENCIAMENTO dos representantes deverá ser entregue ao(a) PREGOEIRO(A),
respondendo o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identifrcar-se e exibir a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

12.2, O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,
conforme modelo Anexo II deste Edital corn CNPJ: da proponente, com poderes específicos para, além de

representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular verbalmente lances, desistir verbalmente
de formular lances, negociar a redução de preços, desistir pelo silêncio da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar aatada sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo(a) PREGOEIRO(A), enfrm, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituÍr mandatário.

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equÍvalente, no qual estejam
expressos seus podercs para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investida.

12.4,É admitido somente um representante por proponente.

12.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as

exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, aprática de atos presenciais.

12.6, A Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ou MEI
(Micro Empresa Individual) a ser assinada pelo proprietário da empresa, que será recebida
exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Anexo V, acompanhada pela Certidão SÍmplificada
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de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da
licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual).

13 - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE TTABTLITAçÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

13.1. A análise dos documentos de credenciamento (fora dos envelopes): Declaração cle que a proponente
cumpre com os requisítos cle habÍlitøção e clocumento cle identificação, Declarøçíio de øusência de
parentesco com servìelor públìco Municìpal, Declaração de ME e EPP ¿ s¿r assinada pelo proprietário da
empresa, øcompanhada cla Certidão sÍmplítìcacla de Micro Empresø ou Empresa de Pequeno Porte, serâ o
primeiro ato da sessão.

13.1.1. A ausência dos documentos elencados no subitem 13.1. ou a apresentação em desconformidade com
as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão.

13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-s e-â para a abertura dos envelopes Propostas.

14 -ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA:

14.1. Compete ao(a) PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

l4,2,lniciada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos proponentes,

ls - EXAME D CLASSTFTCAçÃO DE CONF'.ORMTDADE DAS PROPOSTAS:

15.1. O(A) PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas
noitem6eT.

15.1.1. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s) com
as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão
licitante.

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o(a)
PREGOEIRO(A) elaborará a classificação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério de menor
preço unitário por item.

16 - DESCLASSTFTCAÇÃO O¿,S pROpOSTAS:

16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação;
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;
d) Apresentar com preço(s) rnanifestamente inexeqnível(is), ou superior ao constante no anexo I;
e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou cle valor(es) zero.

16.2. Parc alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é irnprescindível o correto
preenchimento das informações no seguinte endereço:
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https://marmeleiro.atende.net/autoatenciimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/detalhar/1.

l6.2.L Havendo divergência de valores entre a proposta impressa e a proposta eletrônica prevalecerá os

valores da proposta impressa.

16.3. Não sendo possível a coneção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a proposta

apresentada em papel, desde que atenda todos os quesitos do item 7.1. do presente edital.

17 - DEFTNTçAO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS:

t7.l.Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o (a) PREGOEIRO (A) selecionará,

sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço

e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento)

àquela de menor preço.

l7.l,l. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no

subitem 17.1., o(a) PREGOEIRO(A) selecionarâ, sempre com base na classificação provisória, a melhor
proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem
dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no

subitem 17.1.

17.1,2. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17,1,, para efeito do

estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição
será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema ATENDE.NET, que ordena a defrnição pela ordem de

registro.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

17.1.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Autoridade Competente
poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para outros aspectos pertinentes-e o
próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃ.O ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO,
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante, devidamentejustificados.

2U

18 - OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS:

18.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor
PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido.

18,2. O(A) PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas parc

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de

maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço

será a última a OFERECER LANCE VERBAL.

18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades

constantes neste edital.

18.4. Quando convocado pelo(a) PREGOEIRO(A), a desistência da proponente de apresentar lance verbal

implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada paru a
classificação final.

18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver

disponibilidade para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo estabelecido.
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18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os

proponentes declinarem da correspondente formulação.

18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS e classifïcadas as

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre

com base no último preço/lance apresentado, o(a) PREGOEIRO(A) examinará a aceitabilidade do valor
daquela de menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

18.S. O(Ð PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço,

para que seja obtido preço melhor.

18.9. Na hipótese de não realizaçáo de lances verbais, o(a) PREGOEIRO(A) igualmente ,veriftcarí a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão motivada da

negociação.

1S.10. O(A) PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais pratícados no mercado

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos

autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação.

18.11. O(A) PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após

término da fase competitiva e, ao lnesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar
informações acerca dos custos (planillia e demonstrativos) em que incorrerâpara o atendimento do objeto do
PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que

apresentar,

18.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acanetarâ a

desclassificação do proponente.

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAçÂ.O da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza
declaratória na própria sessão.

18.14. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a

rcalização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ainda por qualquer outro método que venha a
produzir o(s) efeito(s) indispensável(is).

18.15. Aberto o invólucro "documentação" da MEÆPP, havendo restrição quanto a regularidade fiscal e/ou

trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úrteis, para sua regalanzação, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade Competente, a contar da intimação para

regalanzação e assinatura da Ata de Registro de Preços.

18.16. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 18.15., implicará
decadência do direito à contratação, colll aplicação das sanções previstas neste edital, senclo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do

disposto no artigo 4o, inciso XXIII, da Lei no 10.520, de l7 de julho de2002.

18.17. Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO(A) examinará a oferta
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subsequente de preço, observado os procedimentos previstos neste edital quanto a fase negociação e recurso,

até a apuração de una oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, observando-se

igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores.

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será

declarada vencedora.

19 - RECURSO ADMINISTRATIVO:

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m)
sido impedida(s) de fazêJo(s), se presente(s), deverá(ão) rnanifestar imediata e motivadamente a(s)

intenção(ões) de recorrer.

19.2. Havendo interposição motivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recoffente poderá
juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prenogativas do(a) Pregoeiro(a) na

própria sessão pública.

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimada para apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a coner no ténnino do prazo do RECORRENTE.

19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o(a)
PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informado, à autoridade competente para decisão.

19.5. Os autos do PREGÂ.O permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e horários
previstos no subitem 9.1. deste Edital,

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importarâ na invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

20 -ADJUDTCAÇÃO:

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na decadência
do direito de recorrer, competindo ao(a) PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s)
proponente(s) declarada(s) vencedora(s).

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regrrlaridade dos autos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve, se for o caso, praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s)
proponente(s) vencedora(s).

21 -HOMOLOGAÇÃO:

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

21,2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de liabilitação, competindo ao Contratado a impressão e a

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de

Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol tlias após o seu recebimento.
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21,3, A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço

Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

21,4. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5. O prazo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo justificado

aceito pela Administração.

21.6. O resultado final do PREGÃO será publicado no órgão oficial do município e estampado na Internet
nos endereços constantes neste Edital.

22 - CONTLATAÇÃO:

22.1. Acontratação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO VID, com eficácia e
vigência constante do mesmo, cujo extrato será publicado no órgão oficial do município, nos termos do

Pardgrafo único do ørtigo 61, da Lei Feclerøl n" 8.666/93.

22.2,Para a assinatura do instrumento de contrato, pelo representante legal ou procurador, será verificada por
meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS) ou situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoùa da

Fazenda Nacional.

22,3, A recusa injustifrcada de assinar o insffumento de contrato no prazo estabelecido, caracteiza o

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às sanções

previstas no item 34.

23 - ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO:

23.1. O objeto do Contrato será recebido de acordo com as cláusulas do ajuste, nos exatos termos da

contratação levada a feito.

23.2. Os itens objeto deste PREGÃO serão entregues e recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido

neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo ou posterior verificação,
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,
perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas

conidos de sua entrega.

23,3, O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos termos das

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e instrumento contratual dela decorrentes.

24 -DAASSTNATURA DA ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS:

24.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar o Termo da

Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços

for encaminhada via correio e/ou por correio eletrônico, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em
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até 5 (cinco) dias), sob pena cle decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

artigo 81 da Lei n" 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

24,2, A aquisição com os fornecedores registrados será formalizadapela Municipalidade, por intermédio da

emissão da Nota de Empenho.

2s - DO GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

25.1. A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do Departamento

solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e

Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução,

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contrafual. Entre suas afribuições está a de apurar

a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Admínistrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos.

25,2, As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

25,3, O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto,

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.

26 _PF.AZO E LOCAL DE ENTREGA:

26.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados nos prazos e condições, em local e horário
estabelecidos no Anexo I deste Edital.

26,2, O objeto da licitação será acompanhado e/ou fiscalizado, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente,

27 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIT{TE:

27,1. Compete ao Contratante:

27.1,1, Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do instrumento contratual.
27,1,2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou

total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços prestados.

27 .1,3, Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos,
27,1.4, Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do instrumento contratual, o horário e

local de trabalho, preservando-se o mínimo de horas/dia.

28 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

28.1. Compete à Contratada

28.1.1. A Contratada se obriga a rnanter, durante toda a execução do instrumento contratual, em todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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28.1,2, A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos serviços executados em decorrência

deste instrumento contratual, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil.
28.1.3. A Contratada, além clos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em

deconência do não cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento contratual;
b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e/ou

imperícia, na execução dos serviços contratados;
c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente

instrumento contratual.

29 - PAGAMENTO:

29,1, O pagamento será realizado, mediante à entrega do objeto e apresentação de nota fiscal pela contratada,
no período de 0l a 15 do rnês subsequente a rcalização dos serviços uma vez implementada as demais
condições exigidas na forma de pagamento.

29.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada pela
Contratada no Anexo VIII do presente Edital.

30 - DA GARANTIA CONTRATUAL:

30.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.

31-DA REVrSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:

31.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto,
valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.

32 - DO REAJUSTE DE PREçOS E REEQUTLIBRIO ECONÔMrCO FINANCEIRO:

32.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

32,2, Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d",
da Lei n" 8.666193.

32.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

33 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRDÇOS:

33.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

33.1.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.

33.1.2. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quanclo a empresa:
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33.1.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço,
33,1,2,2. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota Fiscal ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
33.1.2.3. Não aceitar reduzir o seLr preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

33.2. Além dos motivos já previstos, tarnbém constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de

Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193.

33.3. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos

demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

34 - SANçÖES ADMINTSTRATTVAS:

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

34.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.

34.1,2. Apresentar documentação falsa.

34.1.3, Deixar de entregar os documehtos exigidos no certame.

34,1.4, Ensejar o retardamento da execução do objeto.

34.1.5. Não mantiver a proposta.

34,1,6, Cometer fraude fiscal.

34,1,7, Comportar-se de modo inidôneo.

34.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.3. Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Mutta moratórÍa de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Adrninistração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,
até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
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d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das

multas previstas em edital e das demais cominações legais;
e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indícadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de

sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços verificada em nova
contratação, na lTipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e

prazos fixados pela inadimplente.

34.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroiPR.

34.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encamintrado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral
do Município de Marmeleiro.

34.6. Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Adrninistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado parua apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

34,7, Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

34.8. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

34.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

34.10. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no SICAF.

3s - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

35.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Adrninistrativa (Lei Federal n.'8,42911992), aLei Federal n.' 12.846/20t3
e seus regulamentos, se comprofiretem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprolneter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de rnanipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

36 - DTSPOSTÇÕES GERATS:
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36.1. As normas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
observadas a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e
dos contratos delas decorrentes.

36.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PR.EGÃO excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo érn dia de expediente no órgão ou na entidade.

36.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horádo e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja comunicação do(a)
PREGOEIRO(A) em sentido contrário.

36.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões do
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

36.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante arealização de sessão pública do PREGÃO.

36.6. A(s) proponente(s) assume(rn) o(s) custo(s) para a participação no presente certame, sendo que o órgão
licitante não se responsabilizarâ, em qualquer hipótese, por esta(s) clespesa(s), independente da condução ou
do resultado do PREGÃO.

36,7, A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições
previstas neste Edital e seus Anexos.

3?4
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36.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colocados
em qualquer fase do PREGÃO.

36.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO nao implicará em direito à contratação.

36.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição.

36.11. São anexos do presente Edital:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIADO OBJETO

ANEXO II MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO_DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS
REQUISITOS DE HABILITAÇAO

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTEANEXO V

ANEXO VI MODELO DE ODEA PARENTESCO

ANEXO VU MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII DECLARAÇÃO OP QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JLINTO A
AGENCIA BANCARIA
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31.12, Os casos omissos neste EDITAL DE pnnCÃO serão solucionados pelo(a) PREGOEIRO(A), com

base nas legislações Federal, Estadual e Municipal e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito.

31.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais

privilégio que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

Marmeleiro, 03 de novembro

Pilati
Prefeito
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcn Do oBJETo

EDITAL on pRucÃo No t 1,3tzo2z

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9OI2O22
MODALIDADE: PREGÃO PRNSBNCIEI
TIPO: MENOR PREÇO U¡qrrÁnrO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

1 - O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para o item
objeto do Pregão Presencial n" 11312022, bem como condições de pagamento, recebimento, prazo, local de

entrega e obrigações da licitante.

1.1. As especificações dos serviços e os valores máximos estimados são os seguintes

Valor
Unitário

Valor
TotalItem Quant. Unid. Descrição

16,88 25.320,001 L500 Horas
Serviços de costura em geral, incluindo o material
utilizado,

25.320,00Valor Total

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 25,320100 (vinte e cinco mil e trezentos e vinte
reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

1.4. A Contratada enviará o pré-orçarnento para o departamento solicitante com a quantidade de horas

e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela

equipe técnica designada, em caso de não aprovação a contratada será comunicadapara apresentar as devidas
justifrcativas técnicas,

2 -PPJ.¿O E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA:

2.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos no prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação formal. A mesma deverá fornecer
orçamento prévio, e o serviço só poderá ser realizado após aprovação do Diretor do Departamento

solicitante.

3 -VIGÊNCrA, PRAZO E LOCAL E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de

vigência da Ata de Registro de Preços.

3.2. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio
contendo discriminação dos serviços que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Aveni<la Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: licitacao@nrarrnclei¡'t].p¡:ggy-.hr /-Icit¿ca(ìq2-@tu¡tt'-Ltciç-llsL)r.ga-y.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



o

35d

MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRnNÁ

de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para

execução dos serviços mencionados no referido orçamento.

3.3. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

3.4. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os

cercam.

3.5. Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a requisição e Nota

de Empenho.

3.6. Todos os serviços entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) do Departamento
solicitante.

4 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Executar os serviços confonne o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme ordem de serviço.

4.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

4.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.

4.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s -DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos,

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL nr pnncÃo N" t t3tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1,9012022

MODALIDADE: PREGÃO PRNSBNCIRI,
TIPO: MENOR PREÇO UrqrrÁRlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

Obs.: Nø hipótese de øpresentação destø procuração por inslrumento pørtículør, ø mesmø deverd vir
acompønhada de cópia do Contrsto Social dø proponente, ou de outro documenlo, onde esteja expressa ø
capøcidade / compelência do outorgønte pøra constítuír mandatdrío.

Por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matnz) inscrita
no CNPJ/MF sob no neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor

....... portador da Cédula de identidade RG no ,......¡!....., CPF N" credencia o Sr.(a)
., portador da Cédula de ldentidade RG no ...!!...!!, CPF N"

;;;;;;; ; p;;;i;;;; M;;ï;,îTi"i1?å:tä:1,î of""ti::,:å'i.:.'ÄËå'Å'""1ä1?:Jii:' :}'iüÏl
poderes parc tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇ.IO Oe QUp A PROPONENTE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e

DECLARAÇAO Os NÃO POSSUTR PARENTESCO COM SERVTDOR PÚBLICO MUNICIPAL, os

envelopes Proposta de Preços no 01 e Documentos de Habilitação no 02 em nome da outorgante, formular
verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas

etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos

administrativos ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar aatada sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo(a) PREGOEIRO(A), enfirn, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
outorgante.

de de2022

(Assinatura do representante legal da licitante)' 
Nome Completo

Nota: Documento obrigatório - apresentar fora do envelope, no início da sessão - acompanhado de cópia do

Contrato Social e por documento de identidade com foto do credenciado.

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205,665/000 l -0I
Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: þitacao(iLuuu-q!-c"irqp¡.:gs-v*þ-L-lll-Èt¿cte-Q-?.(,¡).ultuu,¿1ç-irsp.rgev.br - Telcfbne: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO III

DEcLARAÇÃo plnuo ATENDIMENTo Aos REeuIsITos DE HABILITIçÃo (*)

EDITAL pn pnBcÃo N" I t3tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9OI2O22

MODALIDADE: PREGÃ,O PNESNNCNL
TIPO: MENOR PREÇO rnqrr.Á,nrO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4o, VII da lei no 1052012002 a empresa (Nome da

Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos de habilitação
para o PREGAO PRESENCIAL N" ..,../2022, cujo o objeto é (mencionar objeto)

de de2022.

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida ern papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal,

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, rro 255, Centro - Cx. Postal 24 - CBP 85,615-000
E-rnail: licitacao(r?rnalrneþire.preç-v*þL./-!icjlasaa0?.@uaruç.1-e¡rrp:"gov.-b:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAn¡,çÃo UNIF'IcADA
(papel timbrado da licitante)

EDITAL nn pnncÃo N" t r3tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9OI2O22

MODALIDADE: PREGÂ.O PNNSBNCIRI,
TIPO: MENOR PREÇO UrVlrÁnIO POR ITEM

OBJETO: Contrataçlio de empresa para prestaçÍio de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades clos Departamentos solicitantes.

Ao(Á,) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .,,,, CNPJ no ,,..,,,.......,,.,...,, com sede na ahavés de

seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.o 8.666193, acrescido pela Lei n.o 9.854199,

que não empregamos rnenores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamos

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de

l4 anos, deverá informar tal situação no rneslno documento),
2) Deolaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......!r..!r, Portador(a) do RG

sob no e CPF. cuja função/cargo é

;; R;;il;ä;i;;;ö;. 
..¿.. (sócio adrninistradory'procurador/diretor/etc,), responsável pela assinatura da Ata

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública,
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

confratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos flrns que eur caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como eln caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte endsËço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me eln protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos,

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ...........,,... ,..., portador(a) do CPFÀ4F sob n.o "...'......., Ptrô
ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial n.o

*'v'EDO22 e todos os atos necessários ao cunprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Norne Legív el I Car go/Carimbo do CNPJ)o

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenide Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo nn MIcRo EMPRESA ou EMPRESA DD PEQUENo PoRTE

EDITAL nn pnncÃo N" 1L3tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9OI2O22

MODALIDADE: PREGÃO PN¡SBNCNT
TIPO: MENOR PREÇO rnqlrÁRlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços cle costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No .......... sediacla, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade cle pregão presencial, que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006.

de de2022___-__--________ , _

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Caryo/Carimbo do CNPJ)

o

OBS.: Esta declaração deverá ser ernitidq ern papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centto - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLAn¡,ÇÄo nn ¿.usÊNcIA DE PARENTESco

EDITAL on pnncÃo N" t r3tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1,9012022

MODALIDADE: PREGÃO PNBSENCIAT
TIPO: MENOR PREçO UNIrÁnlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o norne de todos os sócios)

....... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou

participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vinculo de natureza técnica,

comercial, frnanceira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da

comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

(Local e Data)

Nome do representante legal da licitante
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida ern papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço completo, bndereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 'r**12022
(Pregão Presencial No 1L312022 - PMM)

EDITAL nn pnncÃo No r t3l2o2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9OI2O22

MODALIDADE : PREGÃO PRESNNCIEL
TIPO: MENOR PREÇO tXlrÁnlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

O MUNICÍPIO DE MARMELDIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o

n'76.205,665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *'ß¡r'{<+t'ft, pessoa jurídica cle direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

'Í¡1.*¡1.{., com sede na ¡1.*t{.'r*, no +,**,F, Bairro {<*,l.,F*, Cidade de 't,I'|.*, Estaclo do t¡ft*t, CEP ¡f,'l'{', Tglefone
('l'{') ¡r'ü'l'¡t¡l'¡h, e-mail: ***.*, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de

identidade civil (RG) no *t*'tt* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ¡l"l"F'r'Ë*'F*, de ora em diante
denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Presencictl n.' ll3/2022. CLt|USULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A
de de dos abaixo

O presente Registro de Preços

terá validade de 12 (cloze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ¡l"t de ¡l't+ de 20t*. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores aôirna especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro rnesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade

solicitada, observados os limites máximos estirnaclös. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E
FORIUTA DE EXECUCÃO DOS SERVICO,.ÿ; A CONtTAtAdA ENViATá O pré-orçamento para o departamento

solicitante com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para

determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação a contratada

será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. A empresa detentora da Ata de Registro
de Preços deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 03 (três) dias após

solicitação fonnal. A mesr¡â deverá fornecer orçamento prévio, e o serviço só poderá ser realizado após

aprovação do Diretor do Departamento solicitante, Os serviços serão executados parceladamente, conforme
necessidade, durante o período de vigência da Ata cfe Registro de Preços. Para a execução dos serviços, a

contratada deverá apresentar à fiscalização, orçarnento prévio contendo discriminação dos serviços que serão

prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem de serviço, ernitida pela Adminisfração, para

início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo parc execução dos serviços mencionados no referido

orçamento. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado. Os

serviços deverão ser executaclos eln carâter priorrtirrio em razão do interesse público que os cercam. Os

serviços a sereln executados cleverão ser entregues em conforrnidade com a requisição e Nota cle Empenho.

Todos os serviços entregues serão lecebiclos e conferidos por servidor(es) do Departamento solicitante.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. l)ostal 24 -CEP 85.615-000

I 1.500 Horas Serviços de costura em gelal, incluindo o material utilizado.
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OgnlCA.çÕES DA CONTRATADA: Executar oé serviços confonne o estabelecido na Ata de Registro de

Preços e de acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme ordem de

serviço. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações ftscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta

licitação. Atender aos encargos trabalhistas, previclenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços, Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
pelos mesmos. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem cle condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocotrência desta, não irnplica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu

fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultaclos previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apLlrar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especifrcamente no art. 78 e 88 da Lei 8,666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLAUSUL{ OUARTA - DAS
CO¡rlnrcOnS On p¿e¿Mn¡rlfO n OOf¿Ç,iO OnÇlAnWfÁN,q: Os pagamentos serão eferuados
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: qf(@Jnggtfgþjlp-ptæy.bl. Os pagamentos correrão por conta
das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a

disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ftcará
condicionada a apresentação da prova de regulariclacle junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida
eletronicamente através do site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase

de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na

conta bancária de tirularidade da contrarada. cL/iusuLA ÙUINTA - Do GESToR DA ATA DE
REGISTRO DE PRECOS: A Adrninistração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departarnento que solicitou o serviço/produto, oLr pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e

frscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias

ao seu fiel cumprirnento, tendo por parârnetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a

de apurar a ocorrência de quaisqr¡er circunstancias que incidam especiftcamente nos artigos 78,87 e 88 da

Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em telnpo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
ctÅasun¿ snxru - p¿ nnvls,4o no naclsrno nn pnnÇos: o Gesror responsável pela Ata de

Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou
dJoutro processo disponível. ÒlÁusunq sÉrtru¿ - oo ßn,¿rusrn on pnncos n nnnOunlnruo
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência clo Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração irnprevisível no cnsto, caberá a Contratada requerer e demonstrar

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a,assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSUUI OIMW - M
CANCELAMENTO DO W O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A peclido, quando comprovar estal impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, clevidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

CNPJ: 76.205.66sl000 t -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Aclministração, sem justifrcativa aceitável; Não aceitar

reduzir o seu preço registraclo, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no rnercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de

Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8,666193. O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente autuado no respectivo processo adrninistrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos

termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9,1.1 Não assinar o termo de contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9. L2
Apresentar documentação falsa. 9, l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 9. 1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesrro após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos

do artigo 87 , da Lei 8.666193'e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acanetarem prejuízos signifïcativos ao objeto da contratação;b) Multa moratória de0,33o/o (rrinta e três

centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cr"rja justificativa não seja acatada pela Administração)

sobre o valor da parcela a qud se refere a obrigação, até o lirnite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades

dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, nb caso de inadirnplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar coln a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com ftindamento no

artigo 7o da Lei L0.520102, sera prejuízo das multas previstas ern edital e das demais cominações legais; e)

Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s),

ainda à cornposição daso perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua

inadimplência, bem como arcará(ao) corn a coffespondente diferença de preços verifrcada em nova

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos

fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco)

dias irteis contados da intirnação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que

a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição ern Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o
valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Manleleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intirnação, podendo a Administração reconsiderar sua

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infonlado paru a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.9.7 A penalidade de rnulta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sanções administrativas gerão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo'se o

contraditório e a ampla defésa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993.9,9

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi<leração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio cla proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão

obrigatoriamente regisrradas nð SICAF. CLÅÙSUL¿ nnCtptl - O,l nnSClS,ÃO: O presente instrumento
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poderá ser rescindido: Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por

acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos tennos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa
da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado, $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso cfe rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízo.s que este vier a sofrer em decorrência

da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL/|USULA DECIMtA PRIMEIRA - DA
WNCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial n' 113/2022 e à proposta da

Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ctÃÙsut¿ oÉcta¿ sneaNol - n.l rn¿unn n pa connupcÅo: As partes declaram conhecer as

tre élas, a Lei de ImProbidade
Administrativa (Lei Federal nÎ 8,42911992), a Lei Fccleral n." 12.84612013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se cornprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

frnanceiras ou benefÏcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal

ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CI-AUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS
DISPOSICõES FINAIS: Aos casos oinissos aplicar-sc-ão as demais disposições constantes na Lei n.o

10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outnbro de2006 e n.o 1.567, de

27 de março de-2007, e, subsidiariamente a Lei n,õ 8,666193 e suas alterações. Ct-,iUSUt¿ nÉClMn
OUARTA - DO FORO: As questões deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão,

sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai ãssinada pelas partes interessadas.
o

Marmeleiro, ¡¡'k de *)t'|+i' de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76,205.6ó51000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaca-g(0.¡-r.1r¡¡¡elgiro.p¡.g-o--yfrl.lÞ!!reac0?.@.r¡¡ar:r-¡-ç.!9jro.p¡g9. r.þ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



1fu

MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRRRUA

ANEXO VN

DEcLARAçÃo np eun A EMnREsA possul coNTA coRRENTE JUNTo I ¿.cÊttct¡,
nnucÁRn

EDITAL tn pnncÃo N" I t3l2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9OI2O22

MODALIDADE: PREGÃO PRBSNNCNL
TrPO: MENOR PREÇO UqtrÁRlO POR ITEM

OBßTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.

oncunlçÃo

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo), declaramos para os devidos fins

de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade Pregão Presencial no

......12022, instaurada por esta Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos conta corrente junto a

agências bancárias, para fins de depósitos por parte da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso formos

vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma

Banco: no

C/C: no

Empresa:

Agência: no

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida ern papel preferencialmente tirnbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
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Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Parecer Controle lnterno n." 24412022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 19012022 na

modalidade Pregão Presencial n" 11312022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10,520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abrilde 2018, da Lei Complementat no 723, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos gue no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Assistência Social,

Educação e Cultura, Esportes, Saúde, sendo verificada existência de justificativa para a

presente contratação conforme solicitações juntadas as páginas 01 a 03.

Z, A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação e Ata de Registro de Preços desta

municipalidade referente ao ano de 202I, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III

da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4, Consta documento informando a existência de recursos ftnanceiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

L A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10'520102

em seu art. 1 I a attoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que esta licitação se destina exclusivamente à participação de

Microempresas ou empresas de Pequeno Porte.

4, Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços, veriftca-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer.

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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^

crnrrnÃo

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 14h39, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no I9012022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Presencial no

r1312022.

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

ucas
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,2T de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 19012022
Pregão Presencial n.o 11312022

Parecer Jurídico n,' 50512022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.' 11312022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Pa¡ecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de costura em geral, conforme requerimentos dos Departamentos de
Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes e Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento frnanceiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo III - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo V - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Parentesco;
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; e
Anexo VIII - Declaração de que a Empresa possui Conta Corrente junto a Agência

Bancária.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Presencial em an¿ílise apresenta
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de costura em geral.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de noÍnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê: É1
Ø
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"Art. I'. Para aquísíção de bens e servíços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para ostìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A an¿ilise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que vers¿rm sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,1.567107 e
2.2351tt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acetca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminishação pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiíria, bem como aforma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o prego máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea'oh" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 8.1.1, regularidade fiscal e trabalhista no item 8.1.2 e qualificação
econômico-financeira no item 8.1.3. Ademais o edital relaciona as condições para participação
do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitario do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n.' 14712014, prevendo arcalização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita para,acontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos denr$

lØ
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em que a administração puder substituí-lo por outros ínstrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o o'termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Foi apresentada justificativa para a escolha da modalidade de forma presencial, por
entender a gestão que a forma eletrônica trará desvantagens. A justificativa apresentada é de que
qualquer empresas, mesmo distantes, podem participar e acabar prejudicando a execução do
contrato, e, consequentemente, prejudicando a Administração. Cita também que se optando pela
forma presencial os participantes demonstram maior interesse. Pelo que se observa, há
viabilidade tecnica para o lançamento do certame na forma eletrônica, bem como, em que pesem
as justificativas apresentadas, aparentemente não há desvantagens, eis que amplia o universo de
potenciais fomecedores. Assim, entendo pela realização na forma eletrônica, mesmo porque as
orientação do TCE/PR são para autilização do pregão neste formato sendo reforçadas no recente
Acórdão n." 1037122- Tribunal Pleno.

Neste contexto, pelas informações constantes no processo administrativo em epígrafe
até a presente data entendo cabível a modalidade pregão, entretanto na forma eletrônica para
continuidade do Pregão n.' 11312022, de acordo com os apontamentos.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procwador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Trata-se de Processo Administrativo no 190/2022 o qual através de do Pregão

Presencial no 1 1312022, a Administraçäo Pública busca a contrataçäo de empresa para

prestaçäo de serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificaçöes técnicas discriminadas no

Termo de Referência.

As justificativas para contrataçäo do serviço e preço encontram amparo no Termo

de Referência, o que entendemos por desnecessário outras providências.

A Procuradoria Municipalem parecer no 505/2022elaborado em 2711012Q22, aduz

que os processo encontra-se em ordem entendendo cabfvel a continuidade do pregäo

na modalidade eletrônica citando o Acórdão 103712022.

Apesar da orientação, entendemos que por se tratar de serviço de costura, não

haverá qualquer impedimento quanto a participaçäo e concorrência ocorrendo o pregäo

na modalidade presencial,

lmportante mencionar que a Administração Municipal näo adota como praxe a

realizaçäo de pregão presencial, optando em sua grande maioria pela modalidade

eletrônica.

Ocorre que, tratando-se de contrataçäo para a realizaçäo de serviço de costura e

de acordo com a necessidade do serviço e a realidade local, os Departamentos

solicitantes fazem a opção pela modalidade de pregão presencial, visando maior

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contrataçäo e, sem prejuízo à

competitividade.

Dentre as alegaçöes mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização

do pregäo eletrônico, pode-se apontar:

1) O pregão presencial permite inibir a apresentaçäo de propostas insustentáveis

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.

2lHâdiversas vantagens da forma presencialdo pregäo sobre a eletrônica, dentre

as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregäo presencial e

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitaçäo e execuçäo

da proposta.

CNPJ: 76.205.6ó510001.01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol¿ìmar¡nelciro,or.&ov.br / licitaoao02l(lnrarnrelciro.pr.eov.br - Tetefone: (46) 3525-8107 / 8105
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3) A opçäo pelo pregäo presencial decorre de prerrogativa de escolha da

Administração fixada pela Lei n' 10.520102.

4) A opção pela modalidade presencial do pregäo näo produz alteraçäo no

resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da

interaçäo do pregoeiro com os licitantes.

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As

licitações serão efetuada no local onde se situar a repartiçäo interessada, salvo por

motivo de interesse público, devidamente justificado."

Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregäo

presencial, promoçäo de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o

procedimento licitatório (prevista no art.43, $3', da Lei 8.666/1993), verificaçäo imediata

das condições de habilitaçäo e execução da proposta, manifestaçöes recursais,

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na

própria sessão pública, sem prejulzo da competiçäo de preços, também justificam a

decisäo da adoção do Pregão Presencial.

Forçoso salientar que o art. 1o, $3" da Lei 10.02412019,tra2a obrigatoriedade da

adoção do pregäo na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos

próprios admite-se a adoçäo do pregäo na forma presencial.

Doutro norte, a adoçåo do pregäo em sua forma presencial fortalece o

desenvolvimento do comércio local deste Município, sendo que a realizaçäo do pregäo

na forma eletrônica acarretaria na ausência de participaçäo do comércio locale regional,

que não estão adaptados ao sistema utilizado por este município para realizaçäo do

pregäo eletrônico.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial ê a que melhor se

adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administraçäo Pública tem o poder

discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregäo

presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e

conveniência, desde que motivadas.

Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto,

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Dnar¡neleiro.pr.gov.br / lioitacaoO2@nrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-S107 / 8105
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verbais, o Pregäo Presencial se configura como meio fundamental para aquisiçäo de

bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa

em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93.

Por todas as razões acima expostas:

DECIDO:

Manifesta pela continuidade do certame, na modalidade pregäo presencial.

Sem mais, comunique-se, o setor responsável para dar prosseguimento ao

processo

Marmefeiro, 03 de novembro de 2022

r Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001.01
Avenida Macali, n" 255, Cenfio - Cx. postal 24 - CEp 95.615-000
E'mail: Iicitacaof¿¿marmeleiro.pr.eov.br / licitacaoO2(]nrarmcleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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lvlarmeleiro, 03 de novembro de2022.

Parecer n" 13412022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n' 11312022, que tem por objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme requerimento que consta nos autos, nos termos da Lei Federal n" 8.666193, de 2l
de junho de 1993; Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de2002; Decreto Municipal n" 1.51912006, de26
de outubro de 2006; Decreto Municipal no 7.567, de 27 de março de 2007; Lei Complementar no 123, de

14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessanas

ati

CNPJ: 76.205.665i000¡ -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4)rnarrreleiro.nr.eov.br/ Iicitacao02(à)nrarmcleilo,nr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / I105
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Avrso pn lrcrraÇÃo
pnBcÃo pRESENcIAL N" rritzlzz- pMM - ExcLUSlvo PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 190/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,

A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 2l de

novembro de 2022 as 14:00 horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para prestação de

serviços de costura em geral, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.

Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação:
dia2l de novembro de2022 com início às 14:00 horas.

Local da realização da Sessõo Pública do pregõo: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

na sala de reuniões do Paço Municipal.

Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e Contratos, no mesmo endereço

acima e no site www.mprmeleiTo,pf.eov.Þr.

TNFORMAÇÕES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 3s2s-810s.

Marmeleiro,03 de novembro de2022.

Mainardi

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacaol4rnamreleirc.pr'.sov.br/ lioitaoao02(a)nralmcleilo,pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Av,Mocali, zss - cx,postol z+ - yone lyax (+ø) gszs-8100 - cEp 8s6rs-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022',

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO IVTUNTCfPIO DE MARMELEIRO' EStAdO dO

Pamnâ,no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art' 3o' IV' da

Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

dePregoeiro: r¡ r,_r^__r^ -o 1/<^ e, rI - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfoula no 1450-8: Pregoeira

Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

Ãrt, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

Suplente,

2 t At0, u022

AT'U RA
houver recurso;
sobre recursos e encaminhá-los à

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:' 
I - Daverson-Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824'4;

IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737'0'

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo-licitatòiio nu modalidade Pregão Presencial e

Presão Eletrônico;v " ' il-Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV-Promoveraabetturadosenvelopesdasptopostasdepreços,seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V -'ðondu"i¡ or prociåimentos relativos aos lanoes e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;

vr -iA'""it'a'$táo pública presencial e via ìntern tðöfffFJfrËtäO¡n
Eletrônico; ^ tV11 Verificar a conformidade da proposta com G ôft[Gltd$'L

estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir aetaPa de lances;

IX - Verificar e juigar as condições de habilitagão;

X - Indicar o vencedor do certame;

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII -òonduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

Xil - Adjtrdicar o objeto, quando não

XIV - Rêceber, examinar e decidir

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

wlÃ/lv,marmeleiro
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Marmeleiro,2l de janeiro de 2022'

cNPJ 76,205,665/000l-01

CONFERE CO¡A

O ORIGINAL

Z ¡ lû1,20?2

Av.Mqcari, 255 _ cx.postal24 - Fone ltøx (+ø) gszs-8100 - cEp 85ó15-000 - n¿nnMELETRO - PR

adJuoloaçaoàautoridadesuperiorepropor.ahomologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao P-regão:

I - prestar assistênäia ao Pregoóiro em todas as fases da licitação;

il - Zrt* peta oUsrruância?os atos essenoiais do pregão, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compöem o

resPectivo Processo;"'"iÏî3ffi ff ;ffiîiå"å1'3;ffi ï:iîlîîå"J,:",ï3:ïiîlil',:n"1'"'
V - Cond"rit"år pt"cessos administrativos especiais instaurados pæa

apuragão de descumprimento toni*tuuf e aplicação de penalidades aos licitantes' salvo

quando houver suspeigão ou impedimento'

Art. 50 0 trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de A-poio será remunerado

pela gratifi caçáoprevista no utt. g3, inoisõs III e IV, da Lei no 2'096, de23 de setembro

de 2013, otrrruuåo o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fioa revogada a Portariano 6,457,de 18 de março de202t'

Art,7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

PILATI
to de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1157, de 24 de janeiro de2022'

www.maïmeleiro'Pr.' gov'br

ATU RA
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO'PR

ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarrrps que o(a) parlicípante concluiu <¡

'rCLÍrso cle Formação d'e Fregqeiros'/ rninlstrado pelo
Trif)unal de Contas do Estado do P'araná

C.URS9:PRESEN(}IJqL
RÊisÞonssÞ¡li.Jad9 clo pregoelro €' sc|Lllpg' öã apoloPl€rn(ijamânto e .lênrro,cle ieferënêiâ

t?ubtlclclalie, tmpLrg r'ìøção'ê. peclfclo dê
escleìï eicÌnredtos

.S.oÞö¿lo ÞL'¡bllcä. dq ¡rrqgrõp

Adjr,¡ctir:ç¡çäo e tromologação AnuJação e
.iqv<f€,ação

rSrançðeS

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Ddája<

Cr)i'iFEFìi: COI'i
Û ORIGINAL

2 ¡ Ait, 2022

I.}RA

Hetio GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de,Gestão PtJbllca

Nestor BaPtlsta
Presldente do Trlbunat de Contas do Estado do Paraná

https://servlcos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/S ISEG P/Sl SEG PVal
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

idarCortificado?cod i goVal idador=562dd8d 5-e54c-4 2Í2-88ef-
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soxta.felra, 4.17.2022- N" 7.572 JORNAI, DE nnlrn.',O 9

TERMo DE RAI|FtoAçÃo 0Ë 0|SPENSADE LlcnAÇÄ0 N'025/2022

Fundãmmlado no lnciso ll d0 ad, 24 ds Loi 8,666/93, RÀT|Floo a DISPËNSADÉ

LlclTAçÃo no 025/2022, fljo ohlalo ó å c0ntrâtâçlo dc cmpns D0ra foirìocinìonlo

do unì vefculo âéruó nãoUipulâdo ô (nì modldormullipáråmo[þtlot]oho, alondÉn-

do å0 n0cô6sidsd0ò do Dspalanì8il|o do luôloÀnbionte I Rftursos llldrlc$, n05

lermß dB docum€nl0çåo aæstado Bo Procosso Admlnistrålivo ni 219/2022.

^ 
contr0l0çôo d€vsró s€t concrotizsda nos l¿mos da slabor0çõo ofsluad0 pol¿

00mlssã0 Pom8ncnle d0 l,ldlâção n0nì04d0 Dcl¡ poleris ilo ô,864 d0 vinl0 c

dols do 6€lcmbro dâ dolE rnrl o vrnto I dolÈ, como så0[e;
Contr¡tadai IMESP R00HA SERVICoS Ê TÊCNoLOGIA, lnssllo no CNPJ n'
46.208,429i0001.70.
Vnlor: R$ 7.900,00 (ñ01€ mll È nov0cenlos r0¿is),

ConÍårrdð; AKSo PRoDI,ToS EI.FTRoN|CoS tfDA, hsff¡lr, r0 CNPJ no

05,545,38r/000148.
Valtr R$ 1,305,93 (um m[ o trzentG I noffila I sis Eais s nffinh € ûts mls6)'
V0lor Tol0lr R$ 9.296,03 (nov€ mll o duzsnto6 s nov€nl¡ € 6€ìs r0¿ls s nov€nta

e lrñ8 conlavos),
Pôg¿lnÌonto;0 pr,0an0n(0ftJni roaliuiìdo ô(ó 0 15'(d(!chnQ qul¡10) rJ¡ô útlld0môs
sublequoñto å on¡6såo da nolå liscsl.

Mormelairo,03 de novembrc ds 2022.
Påulo,lilir Pililli

Pmfsllo

¡ n 
^ ^ 

Asoct^cÃo eÈGøN^a ÞE s^t)oa oo suoolstê
il t,, \'\ clp¡ oó,¡¡¡,cz¡looor'e6 . Foño (461 ¡5¡o oe¡s
A n .\.\ ßod. co¡,¡orñovlrér¡o r'nrÀño, ñs sol, ¡1.í,ro Á8u¡ or.,,c.,
I Il\UU cüPali.6or'a3a.Fí$hrr¡coeolÿlo/PF

oNl't0; irsù¡ Fr. À Ml/Í¡$ úr

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
mcços. Þusrqç^o o!
aLElñòNrcù tr.. r0a¡2ô22

PnEçæ ß[G¡81nA008

9ÍìF-storcM 0E

ÞoñfE

PRÉÇß RËOIî IAAüI5

nßl3ilo

¡üiìo rd äiroiriçä iÉìó,iiið

Prefeitu'a Municþal cle Marmel eil'o

AVIS0 DE LICITAçÀ0

PREGÄO PRESENCIAL N' 113/2022 - PMM. EXCLUSIVO PAM ME E EPP

PR0CESS0 A0MtNtSlRAlrvo N0 190/2022.1rC

M0oALI0AOE: R€0lBlro do Preços.

TlPo: i\¡enorpreîo unilådo por ll8h.
A Pråfållffå [.lunlcipâl då Måmì0lf¡lro - PR, svls8 aos Inlsr0ssdos quo refllizårá

no dlð 2l do novombro d€ 2022 as l4:00 hors8, I sberlura da licilsçéo para con^

lml6ção ds Bnìpreco p0r6 pr€slûçlo ds sofllçG do æslura €m gsral, alôndondo

a6 fiâcossld¡d€s dos ooparlônonlos solioits¡tóo, confomc 06p0cilir¿çöo8 È

quanlid8dæ ønElEnlô6 ro Arôxo l- TBmo Ds Rol8róndã,

Dats p0ra €nùsgû dos d0ilmEnlß do clGdmdamenlo e dos snv€lopos do pro.

poslá ô habllilação: dis 21 ds novombro d0 2022 æm lnlc¡o às '14:00 horss.

Local da roallzåçåods SBsåo Públlc¿dopregåo:Avônlds Mâmll, n"255. C8nlro,

M¡moloiro -PR, ns lalâ do rounlöos do P¿ço Municlpal,

Edlldl ns lnlo0rfll a dl6p0slç00 dor inl0f0s6¡,dos n0 solfi dB |"i0llüç006 0 Corìtn '
los, no mssnro ondðr€ço aclmÊ ¡ no slte M.måmðlôlro,Frgovbr.
tNFoRMAçÖES: (46) 35218107 ou (a6) 3525¡105,

Marmeleko, 03 d6 novemhb d¿2þ22.
lioncióll do 0llvolra Meln¿rdi

Prô00ôha

Avrso DE LtclÎ çÄo
PREGÄO PRESENCIAL N" 114i2022. PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÙ I9?/2022,LIC
TlPo: Mcnor pr€ço ur{lário por itôm,

A Prufsltril¿ Muridpsl de lrarm6lc¡ro- PR. avlss á06 hìtsrs$sådos qrs mâllzsrú

no diû 22 do novômbro d0 ?022 ûB l4;00 horås, a åb8rluro da llcilação pom con'

o qusntldâdôr conrtsnlcs n0AJìrxo I -Tsflno Dc Rsl€rânda,
,la pårô snlr€ga dos documonlog do cJôdondom0nlo 6 dö3 envrlopss d6 pro-

p0!10 0 habllltaçãoj dls 22 d0 novôrnbrc dc 2022 m¡n lnlclD à6 1400 horaß.

L0ffil dn rürllzsç{o da SrsrñoPrlblica rJo prå000:Aveilldä Mrül¡, Dô?55, Cünlrc,
Mormolgko - PR, nr sls d6 r6uniöo€ do Paço Munlcipal.

Edllal na lnlsgra: ¿ dlspffilçáo do6 lúor¿ssarjûB no s0tor do Lhllaçð0s ô Contre.
lo8, n0 mesmo end€rsço ac¡ma c no sito M.muÍrÌsleiro.prgov,br
rNtoRMAçÖÊS| (46) 352S0107 ou (46) 3525.8105.

Itlâmìoloko, 03 riÊ n0v6mbru d0 2022,
F¡ãnûél¡ ds ollveirs Malnardi

progooka

^vlsooELlctT 
çÀ0

PREGÄO PRESENCIAL NO 115/2022 - PMM
PR0CESS0 ADMTNtSTRATtvo N" 193/2022.1rC

lV0DÂLl0/\08: R€glslro de Proç08.

TlPo: Men0r pr6ço unitário por lt0m.

A Pr8fsilurå tllun¡cipal d€ Marmoleiro -PÂ, ¡vi$ ao8 inl€r66s6dos que Þsllärá
no dlo 23 do novlmho dB 2022 sB 14i00 horas, 0 ûb6lurs d, llcltaçáo parû

cþnlmleçåo dE 0nìpros0 pars ox€cuç,åo d0 srvlç0s d0 c6pacilsçå0 0 lruhsnì0nt0

do tócnicoË c produtoioE dE ovl¡os e 6p¡inos, de bovlnos l€ileho€ e de pôixos

d€ ¡igus doco do munlclplo. olondondo aB ¡8o€ssldûdos do Depa¡tomo¡lo do
A0riculutrâ € Abâslgdmento, confomro o6pecifcáçö60 0 quantldårJ€s constanlss
no Anero I -Tsmo DB RofsrAnda.
Dâlâ parå 0nb00a dos documcnlos de s€d€ncl8menlo e dos 0nvolopo5 d0 pro.

posls € hab¡lllaçåo: dis 23 ds novembro do 2022 0orn lnlclo às 14:00 hoß6.

Locol da raåliz¿çõod0SrsáoPúbllco do pr6gôo:Av8nldâ M0col¡, no 255, c€nuo,
M¿mololro -PR, na slo d0 roun¡öæ do P0q0 Munlolpal,

Edllsl n! lntso¡û: ¡ dlsposlç¡o do5 intsrsô€¡dos no 6ô10r de Liclt¡çösE e Conllo,

106, no mssmo sndor€ço adns s no slts w.msrmdsko.plgovbr.
tNFoRMAÇÖES: (46) 352$8107 ou (a6) 3525.8105.

Marmolrho,03 d€ nov€mbþ de 2022.

Fronclôll do ollvoka Malnordl
Pßgoolrð

6ßn . 6STEI,ÿ\ oE R[ot€TRo6 0E pReços PUoLtc^çÀo oE ¡nEços REGrtTn¡0c6
PRÊGÀO ELETRôNICOX " II$ð2¿

o Murúdpisdt CdV,¡irlE¡. ôrúloGsi¡duùù do gßlc,n¡ & nry+lr J. í) r¿cs .o'r, ùtt rrr
A4 I 5 úl Lo t dor¡r n,' 6,@010l c fotrtrþrs iln¡tî& l,cr ¡:dc.nl ¡ ' l 0 rl0r¿001 l ltr:.ro
frdrr¡r¡tð922013úÈrlloML.(l!¡1il'tlMGl0l4'Hpúrrcefllcll)tllo0¡'riifl:Os
ollftvANoo 

^ 
t,iltrfta fi livtifltu^t Àout$tcÀo 0! rjÁff vorü(r I ,c]rltÀt(r r¡u,

ÀrËfl!åH AOÈ|¡^NU UÀô DrVtÍrS^S SÈCíiËl^{l^$ UOMUITCX4OLIË D0 S ýlli{Hrrÿrrl
- EXCIUSTVO P^þp^R¡CrP^çÄ0 0t M¡IROEMPRfô^ E Lr¡ÉRfM 0Ë PEO![N(] PO(r'i
nr¡dr ú¡ 

^iñ 
ft flmrrfo d. t'r.@¡ drøl¡4tn3 dû ll0!þ Ë lt$Mo il ! I I ôr,ll¡¿ {,ñ s¡€¿!|i¿

ø 1¡ fdoe.lnþ@
A1A jr:Mr8tù¡DUtNroM .cNrJN¡
¡t¡¡slrlosc^FÊSESPEC|A¡6LlO^ 1012?3t14ær¿i

,,;,,,i,,,1,: iìi : i, ;,,;;,,i.;,,,;:
o¡ t.ofil n{trÍdoi Fdoroö sr d[rulNoû nu ñb!'u Jaru¡ ùo 0¡0er0ço 0orùru)
#¿,¿{hÿ¡ir¡Iu:rtýù0ju il¿fuoSRP'^hd.R{iÛ[d0fl.F¡
Do,.ýutr¡$ Ù3 úû nov.ñb,o du 20¡2

sflP. srslgM 0E Rtotsrßos DË pRËços. puoltc^cÀo oÍ Pnt(o$ RÍolsl{ao(,s
PfffcÀo ftHRÔNIf,) N' I l?¡Ðr2

o l/uü¡plo offivúhlÞi ô4¡oGdsdñcosúlùm, d! R4i¡Ùodo floçd om b¡rú r5
44. Itdn þi fodcrd rr l.ffiEl o pro,Uor rlrðtrÉd l.$ Fdor, il'10 !?0r¿002 tlrd0lo
f.ûrc{r7Ee¿;¿o!¡.ùr.toMr¡û9i1il¡7sy¿010 tdmpùD,ù 8!016lÑr)0! rì,ltÇ05.
oBJElrvANoo Â ÍUTURá ! EVENfU/rt 

^ourslçÀo 
0E REFE|ç0C5 ¡ll^Rl¡rf^r PÁM

SUHVIXÍ{ËË 0A $É(:RüfAÍìlÁ 0f: 0ÊS[NVOLV[|å|r) RU|UL V¿Ú Al1üllNlL L

nFCUR!O8 ill0nlcqs f[! AÌMOÀO(6 ilO l{lCRlOn, lxr',,,Otn ¡^g ¡¡nttCrnn{,ÀO
ûE UIC(óHMPßÉS¡ f FlÿP411Ê^ 0f Pt l¡ lF ñO ÞOfl rÉl nrrvar d{ A'r dr 

'nìil 
rro l¡ rì roryri

d0corañrr do Þqúo l'dÍÙ'ro I' I'r,20?? 0ox ¡fti uçfr il !l i&¡01 ¡$t r\
AIA JE¡DRESAOEIENIOM ,iJdIJN'
.lir it.i'.1äigltlò.,'1"

0t øoçoü ¡olbl¡dq¡ ßtjurão s rofleul¡]dor n¿ ¡1la9r¡, idilo Jo.do['P 0!!ô'r¡
ffiiltù¡Ittir[lt l¡ry.|,.i¡Lt. m Eui¡ 5RÞ 'Âl¡l dr lìefrtÌot dc lleçnr
11)¡ Viridu. 03 ft iovrlDbrô dt 20î2

Lu¡C¡l$ fu¡no
Frôhilo

IERMO DE ÀDJUOICAçAO E HOMOLOGAÇÄO

Lui6 C¡fu6 fill¡K, P¡ehmdt üqt Vr¡ nlÞ! [61fti 0o lì&m¡ ¡i rÁ0 dâ t!¡s n'5,r ikt þ14 s

lffl púèlø, Fn fr¡! do d(ailo, qro 
^DJU0IC^. 

0 oticlo d¡ licil¡Vþ roh[vMr!illt ilr)

CH ITAMENTo PUBUCO N'0072022 dlo oÈi.lo dr CREoeNCÞ.üENTo D€ ENTTDADÍS

ÈrLANrRoPtC^t, tjr.¡Tlo^0[s s[M flNF Luot lrvo$ 0u tilüPÍ]tilì^$ Prllv D^$

PnËsfA00lìA6 0È sEnvlços DE sÀuDg, coM sÊDE N0 MlJlllctPlo DE 00ls vlllNllos
PAR A¡RESIAÇÁo0Ë SERVTçOSASS|SIFNCTAIS D6 SÂUDE N0algllo Àil8u1Â',loRrAt.

E lró6t'rT^tAR 
^bS 

USUi\fiOS D0 6US RISIDINTIS NO fiLrNclÞr0 0(, C0 S v¡¿ruHos l:

NOS OËMAIS MUNICIPIOS PERIENCENTES À O' RÉOIONAL DË ljAÜl)I OE ÅCOÂIJO COÑ

P^CIU^CoES E AûS USU^R|oS EIJ TRÀNS|10 OUE vÊNH^Âl NçCÊSS|TÀR 0E

^ltNl)lM[NTo 
0( uRoÉNcr^ [ ÈM[RGÊNcn c 0e c^ßAllil Étcllvo trtl¡ rì0v0

0EftNrR 

^ 
|NSËRç/\o C0l¡0 CoMPoNE NTE fios P¡T L R D^ RÉ 08 DE 

^fE 
Nç^O 

^ 
S^Uo[

{llÀs) ¡n f¡ror d¡ Ý}rinl6 filoFìnúrlÍ
rþiopomus - crtu,r .cNllJcr|
..ltllilrlì.ít.Þfr4Sf,.D"ql¡fl,lfìl$:,11|).y...... "91 ...l)ô2Ts,ìÌì,csr¡ìì

Ê HoMOIOCún rùlí{ot@d(m{lo, poBnleßlr lùlÐr I lûil$khrlúiqilñ 4 o¡\rhNl0le,
frlûÐ ¡ ør¡Ënlo &5 r[or.rift dt Adiìiilidr¡çào
thÉ Vi¿nh¡¡ 01 dc ¡ovmÞro de 2022

tú Crrl6 Í!,rÞ
Pr.hilo

ÌERr¡o DE AoJuDtc^çÁo Ë H0M0t¡0 ç,\0
Luir C¡rlo¡ Tur¡no, ftalo to d. ooir Vlnho¡ Ed¡do do Psmå no usr ds suo! dÍìbrçöeô lr!ilt
uil públs, prr¡ l¡i¡ .h d(ftlo quc ÀNUDN)\ o ôqrh ú k/&10 rMlvñnnrE ¡ô
c1{ ttÀilENfo púlr.rco N.0rÿ¡0¡r. qþ dtloò, DcRtoE¡ctAMÉNro 0û lNsIrTUtçot$
0E ÊN8rN0 SupËnþn tilEn$sÂo s N^ cÊlf0nÂcÄo 0E ttRHo 0E CooPERÄGAo

ItcilcA p M R[At,r?.ACÀo D+: tislÀGlos NÁ0 titìMUM1R^lDs D[ ti$tl]0Añltis M
M0DA||ÐA0E OUfiloAlÔR0, NoS 0RCÀ0$ DA Aol'lll¡iljrlì/lçÄO pÜ8Lt0A Àtur(:rP l
NoSfËnilOS00anl Is l0frAtÊltÊDtRAL It t88/200¡ .hl¡w1i!þuFporiñrol¡
íõßüowil-'-'*'-- -ddm'öñpl-

läærbÀoË iÊcñ¡öa ïbúcÅcröN¡L tjr"^.
ir¡pi,i¡ ß 025589rfr0lJr'0t

i. riäüöiäýii ionî,ìì ímninrmro mi eäiÀ'i¡ rôriai* krÉßi,6 t.râi. n i rÈÁ,rhdo r¿r

0 srvuilioillu uol DrF'u[[0L dr 
^d1ilnçtrçù

Lui Cnilo¡ fu1ìlk,

TEnMoDtHoMotoGAçÂo. PRrc,\oEt.tTRôNtcoN' 17¿2@?

o8tËro qoNìMTÂcÄo 0Ê Er{pRÊs^ JoFNArlsroÂ tEBcRtrA). Dt Gt{rNoÈ
crRcur.AçÁo No EsrADo o0 ÞAnANA pARÂ I'REsl¡ç40 D[ SEqvrço 0E Fu3r¡caÇÁo

0c ÊnR^Tos, Avrsos DE ucrrÂcoEs. coilGÊilEREs t olraAs [l^fERns 0É

tNlËFËssE 00 r,tuNolpio 0E Dots vr¿rlr¡ro3 E CIÀ|^R DE VERE/.ooRES 00 MuiltctPto

0E 0018 vt¿tNHos . Pn. ExcLlrsrvo PAR A PARllclp^çÁo DÍ ñrcRoil¡nts¡ E

LiMPfrÉs^ 0û pe0uf:N0 Pof{lc.
Eu, Lúr C¡io¡ fur¡io. N qualid¡dr da Ptrlollo do ñuniclpioóa Doh vl!ñhor, Êr¡S do P¡nnå.

@rildrflìdo o ¡lrâ€t d! Sr¡horf, firiîaitN ønil¿nlå dÐ ra do lì¡r0h0 ELxfiìim n' I I ¡l?0?: .
Þroø oiriliúopalr PrÉurúdu!JurÍds, ll0M0L00ü orúlurÉoprsdhtdo tdrú¡D rftl¡,Ýu
d0 lkihdo v0r$dq¡, EDlloM gEM FARÀI,¡A ! rDA. CNPJ fý 70 6ôl¡01,0ú0 r70 ¡ç vrts tolrl
(o R3 a1.2¡r.00 (¡ìumntn a D nü, d4o{or o oqu.nh mb) por ¡rrltnù lûhù û!
lmf dß¡lr lo{¡ul¡ { 0ßrul¡lQ ¡6 oponilrc o øilvunjoill. &¡ r¡l0rwr du Àdnin{ilùçlu

ooir !Ýlrùùo¡.01 d€ noffibro d¡ 2021

Lri6CÍ|ft Tu'åt¡

AV|SO DE LtCtTAçÃo

ELETRôNICO Nô 110/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARAME E EPP

PR0CESS0 ADMtNTSTRAIIVo N. I 04/2022'LlC
MoDALIDADE: Reglslro dü Proço8.

TIPO: Msnor prcço unllárloporltåm.
oBJEÌo: Conlrataçào do omprerâ p¡ra fomoclmonto d0 rgfelç60¡, ãtondondo a5

r0{asrldðds6 dor Doturtårfiil1ß þlkilanlc8, mnl0m0 cspec¡füçðcs 0 quflntl.

dsd€8 conslûntss noAnsxo ¡ - TERMo 0E REFERÊNCIA,
RECÊ8IMENTo DAS PRoPoSTÂS: 

^ 
paÍh rlas 08:30 horss d0 d¡r 04 dc n0.

vonrhm då 2022.
ÉRtì¡tNo Þ0 RÉcÊBillrENTo DAS F'RoPoSÍAS:Aré às 09;00 hofss do di8 22

dô novcnìbro do 2022.
tNfcto DA sE6sÃ0 DE DtsPUlA DE PREÇoS: às 09:00 hons flo d;å 22 fJr

novcmblo do 2022.

PErå todås sr r6f6rtnds do lsnìpo ô0rà obôsru0do 0 lþrdrlo d0 8ruslllå (DF),

Loc^L w,comprasgov€rnamontsis.goubr 'Ac€sso ldonüflEdo no link . llcl'
tsçi:EB'.
AoUlslÇÄ0 Do EDITAL j Sites rw.compr¿s{0vsrnRmentslB.g0v,br € M.nmh
mol€ro.p[noýbi
TNFoRMAÇÖES: (48) 3s2S8107 0u (46) 3525{105.

MarnBloho, 03 do novembro de 2022.
ÉrEncióll do ollveim Mlln8rdi

pngoakâ

EXlRATO PARA PUBLICAçÃO

coNfRAfo DE PRESTAçÁo DE SERVIçOS Nc 151/2022

(Chamomento Públlco N0 001/2022 - PMM . lnoxlg¡bllldado No 04'1/2022)

c0NTRATANTÊr Ml.JNlClPI0 DE MARMELEIR0

CONIRA'TAOA: PAOLA CARDOSO - VETERINÀRIA LTDA

oBJETo: Conlml8ção d0 €rìproså (01hil6 ou h0sNtäl velorlidrlo) para rÈâlizð-

ç¡o do alendlmdlo6 dó urg6nc¡! € smôlgônül¡ para cðs6 € gotos.

VALoR TOT L: R$ 97.560.00 (novonts ô sol6 mll I qulnh8ntos o ses6enls reålû)

PR ZO DE EXECUçÄO Ê VIGÊNCIÀ O conlrâto lorá vlgónda d0 1 2 (dozo) m0-

æs, contrdß då dals d€ BUo sß¡nsturu, ou 8¿Jå, 8tó 02 do nov0nbro do 2023

DATA DEASSINATURAD0 CoNIRATO:03 d6 novembro dc 20¿2.

FORo: Comcrø d0 lvsrmrlrlro, E6lado do P0r0ná.
Mamol8ho, 03 dc novombrc óø 2022.

Psulo J¿hPllâtl
Prefoilo do Monneloko

MUNtCTPtQ DU 00tSVt¿lNfl05
avrs.()uË Lrfl rAçÀ0 ÈrÉ.cÀo (LËrxóN(;o N" Ìü,t0rl

où.ro RgGlSlRo DC PnGCos. 00JÉrýil00 À fUTUM [: E\Gft IUÀ|. AouÉl(io 0Í. K r$
oÉ Auxllo ÍUNERAL E LÁproE 08il coMo coNrRAracÄó oE sEliv,ços ot
MEPAf,ÁCÂO OE CORPO E TMilSLÀOO, OUE SEMO CONCEO'OOS PEh SÉ,CRÊIARIA

0E À&9r8tÊt{ctA 80cnl E ctrnoAiltÁ, 0E Ac0R00 coM a l.Et MUNtctPAr N' ra00?007 E

su s ATTERAçÒE S E t Er MlJr{rCrPAl N. 103 1/æ r. E Str^S 

^rrEilçoEs 
A8 PE SS0^S El¿

ßTTUAC^O 0E W[N[ffirL¡o^UG 80Ct^L RES|0[M€S NO MUNtCIflO nE DOÍS U?ln'OS
COM ITEMÍNSI EXC{.U8IVO(OI P^NAA PARIICIPAçÄO OE MICROEMPRESIT E ÉIIPRÉEA OÊ
p[Qugt{0 poRTE. trlM(Ns) coM 001À Rt;ftTrv¡tì f¡ flÂ PÂRflflPÂo^O Þl:
M CR{)liÀlt,RI:8^ [ l;[ï'10]fi^ l)r' tì11out:Ni.l !r)rrlh L ilt:ilíil$¡ ¡(ir '1rí;isi [\r]^ 

^vIL¡1coNt:oßflÊffctÂ.
hlúo c. S.a¡úo PúOi6 On 22 & noýrmlÿo di 2021 llor n¡ I ¡diñ lá ¡r uror rkiln dú

Br¡dli!
V.ror RS 327 ?ô0 00 {ta¿anlor 6 vlnle r ¡oþ õd r.l @¡loi ð i.iqnl. ri¡I. )

0 editd rf¡rô å dblodçôo dil lnlores¡lot no ort¡il¿noôlo 6 Lidl¡ç(r'3 ¡c ilc
w d{l¡vk¡ilhor pr Cw k 0 no r!þ w.@mFruqþvcrnù0û¡uE eov ur

lýorñrçðüc@fid!fiMlrro6¡!¡w¡doluil! {{Ùi3536s851
fli$ ü¡ùor ¡ d0 ilovomÙodd 202?

tt,uNtçipJo,oÉ.mra.vfi rNtloâ ;,0ÉP.À,il¡rur,Mq p[.AHÁtNiËl fi AÇ/io

[drdp.cr.Àüi(l¡ca.{t,ç0nr!þL Al¡! 0.ll;g!uq ú P(r$ .lìlnútnl I ì qúoUlllim ¡'
filßl.22

Au dr RrghÍo @ proço¡ ñ'2502022, ll¡robtontló P¡.ua - Elal. CNPJ i'lc 4$ mEdÚì
et.
Ah d. F,elÿ¡o d6 Pr!çor n" 200,2022 . ilG8 Pfrls lmPorldo r or!ùihçño El.h CNPJ r'
018J 308ß00r.80.

Conu.lon'305É022. F!¡¡h Lu¡ Eþùo lruhhdqr ELoll. CNPJ nr 17.40¡ 0021000100

coilhûlon'3062021"JñilrutolncopDftrudcorElruld!Lldå CNPJt2û70m9ú001 63

cunùdoil' 30t¡2022 T.lru M0ilü BicM 6u*rt!¡ .CPf o'0!0 561 t69 x2

llnrilo tfino 
^lillÝo 

flo Cfiffnk, ¡ý 184tIU2 Crùrrr (lnrilrddn lrl¡ (:\¡l '
2E 1fl3400000I 14

Eda docúmnlo aih dlrponlvùl m hÌol.r no 0útþ olc,cr l:tlrùT6 '
wr dlirlonùndArl 6N b/nilp
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{# DIARIO OFICIAT ELETROI\ICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA,4.DE NOVEMBRO DE 2022

ATOS

Dlárlo Oflclal Asslnâdo Eletronlcâmente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garântla da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de

http://ww.marmelerro.Þr.sov.brl no link D¡ár¡o Oficial.

ANO:VI i

PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1349- 7 Pág(s)

PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNC|A: O contrato terá vigência de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 02 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de novembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|CTTAçÃO PREGÃO PRESENCTAL No 113/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I9O/2022-LIC

^ MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor prego unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 21 de novembro de 2022 as
14:00 horas, a abertura da licitaçäo para contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços de costura em geral,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especif¡caçöes e quantidades constantes no Anexo
| - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 21 de
novembro de2022 com infc¡o às 14:00 horas,
Local da realização da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniöes
do Paço Municipal.
Edital na integra: a disposiçäo dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www. m arm e.le i ro. pr. gov. b r,
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105,

Marmeleiro, 03 de novembro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LIC|TAçÃO PREGÃO PRESENCTAL No 114t2022 - pMM PROCESSO
ADMI N ISTRATIVO NO 1 92I2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 22 de novembro de 2022 as
14:00 horas, a abertura da licitaçäo para contrataçäo de empresa para prestação de serviços de capacitaçäo e treinamento
de técnicos e produtores de abelhas com ferräo e sem ferräo do municf pio, atendendo as necessidades do Departamento
de Agricultura e Abastecimento, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 22 de
novembro de2022 com infcio às 14:00 horas.
Local da realização da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniöes
do Paço Municipal.
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www,marmeleiro.pr.oov.br.
INFORMAçOES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

IGP
Brasil
,Þ-
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Entidade Executora i þ4UNiCÍptO DE MARMELEIRO

Mural de Licitaçöes Municipais
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TCEPR

Yaßfl:
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'ÿ{0wÍrl!ñsw rJru w rÂ1aÀ

Detalhes processo licitatório

Ano* 2622 li. .

No llcltação/dispensa/inexigibllidade* 1t-i

NrÍmero edital/processo*

Inst¡tuição Financeiräì

Contrato de Ërnpréstirno

Descrlção Resumida do ObJeto*

Forma de Avaliçãs Monor Preço

Dotaçäo Orçamentária* 0901.082440022203533903999990

Preço máximo/Referêncla cle preæ - i rl.--- ; -
R$*

Data de kìncämento do Eclital

t)ðta da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

D¡ìtä de Lançamento do Edltal

c4!'qPd.tlt¡l9¡ñl.Ff¡9lnternaclona¡s/multllatclâlsdccródlto-

REGISTRO DE PREÇoS para fumra e eventual contrâtação de empresa para

prestaçâo de servlços de costura em geral, atendendo as necessiclacles dos

Þepôrtânrentos sollcf tåntes,

losttttzozz i

1...i
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Data Registro

Data Regìstro

Data da Aberturð das Proposta$ i'-"^-^*--',ll
H¿l ltiens cxclusìvos pâru EPP/ME? Sìrn

H¿l cota de participação Þarð EPp/ME? Náo

Trata-se de obru com exlgência de subcontratação de ËPP/¡48? N¿lo

Há priorldade para aqulslções de nricroempresas regionais ou locais? Nåo

DataCancelarnentoi 
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cPF; 8148028931 (!cgs$)

Percenïual de parlicÌl)aç¿io: 0,00
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https://servlcos,tce.pr.gov.brffCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra,aspx 1t1


